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CONTRATO ADMINISTRATIVO N'
123/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O

,.,-_d.s.pf.gw-bf MUNICÍPIO DE b/IERCEDES E A EMPRESA
1.1 , 1_ 4 16.963.904 EVAN bRO K IST

dLd=HHhnAHH

O Município de Mer4edes, pessoa jurídica de di+ito público interno, com sede
adrnini$trativa na Rua Dr. Oswajdo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes1 Estado do
Paraná, neste ato representado 1)or seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a emprêsa 16.965.904 Evandro +(ist, inscrita no CNPJ n'’
16.965.904/0001--91, sediada na Rua João Pessoa, n'’ 1175, Lot4amento Horizonte, CEP 85.998-
029, na cidade de Mercedes, EstJdo do Paraná, doravante desighada CONTRATADA, neste ato
representada por Evandro Kist, representante legal, conform4 atos corlstitutivos da empresa
apresentado nos autos, tendo em +ista o que consta no Processo no 88/2026 e em observância às

disposições da Lei n') 14.133, de IQ de abril de 2021, e demajs legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Co4trato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n'’ 32/20269
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (gg. 92. 1 e 11)

1.1. O objeto do presente instrqmento é a contratação de servi+os de pedreiro, para manutenção
corretiva e preventiva de in$ta!#ções prediais e dernais serviços, conforme necessidade da
Administração Geral do Municípjo de Mercedes/PR, nas condi&ões estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Ob.jeto da contratação:

me Descrição/Especihcação
Serviço de ped r#iro . Com
disponibiiização de equjpamentos de
trabalho e ferramentas;
disponibilização de equjpamentos de

}roteção individual (EP IHs).

tJnid a R$ Unit R$ Total

/+b\
01 Hora 70do 34.00 238.000,00

1.3. Vinculam esta contrataçãoJ independentemente de transc
1.3.1. O Termo de Rcfbrência;
1.3.2. A Autorização db Contratação Direta;
1.3.3. A Proposta do c$ntratado; e

1.3.4. Eventuais anexqs dos documentos supracitado

IÇão :

2. CLÁUSULA SEGUNDA b VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.1. O prazo de vigência da cOntratação é de 12 (doze) rrl4ses, contados da assinatura do
instrumento contratual, prorrogáv+1 por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.}33. de 2021.

gação de que trata bste item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos par4 a Administração, permitida a
negociação com o contratado, Men+ando, ainda, para o cumprimelrto dos seguintes requisitos:

a) Estar /ormalwreme demonstrado no processo que a\forma de prestação dos serviços
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tem natureza continuada

b) Seja juntado reldtório que discorra sobre a \,execução do contrato, com
informações de que os sêrviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justi$cativa e motivo, por escrito, @e que a Administração mantém
interesse na realização dó serviço;
d) Haja wrani/estação expressa do contratado informando o
prorrogação ;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as c6»dições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direjto subjetivo à prorrogação codtratual.
24. A prorrogação de contrato deverá ser promovida median+e celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogaçõ4s contratuais, os custos não re4ováveis já pagos ou amoKizados
ao longo do primeiro período dei vigência da contratação deve[ão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá s+r prorrogado quando o contr#tado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidonejdade ou impedimento de lieit4r e contratar com poder público9
observadas as abrangências de aplicação.

interesse via

/+-\

3. CLÁUSULA TERCEI ItA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIiI
3.1. O regime de execução cohtratua!, os modelos de gestã4 e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, +ntrega, observação e recebim4nto do objeto constam no Termo

de Referência, anexo a este Contr4to.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subco#tratação do objeto contratual.

/=\ 5. CLÁUSULA QUINTA - +REÇO
5.1. O valor total da contrata éão é de R$ 238.000,00 (duze#tos e trinta e oito mil reais)
5.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordináriks diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comercIais incidentes, taxa de adrrlidistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integdai do objeto da contratação.
5.3. O valor acirna é meralnemq estimativo, de forma que os p4gamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de s&rviços efetivamente prestadoi, com destaque para o disposto
no item 11.2 do Edital de Chamadq Pública n'’ 4/2026.

6. CLÁUSULA SEXTA - PÀGAMENTO (8:_2J_v_gXD
6.1. O prazo para pagamento a# contratado e demais condiçõ#s a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - kEAJUSTE (arÇ. 92, V)
7.1. Os preços iniciaimente conjratados são fixos e irreajustávbis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, enjr 03/03/2026, considerando a] disposições constantes do item
14,1 do edital de Chamada Pübtic& rf 4/2026.

7.2. Após o interregno de um 4no, e independentemente de dedido do contratado, os preços
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 --- Fobe (45)3256-8000 --- CEP 85998-100 ---- Mercedes – PR
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iniciais serão Feajustados, medi 4nte a aplicação, pelo contratbnte, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigaçõ4s iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequent+s ao primeiro, o interregno rÜínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do újtimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reàjustamento) o contratante pagará
ao contratado a importância cal+11lada pela última variação c$nheçida9 liqtlidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defibitivo(s).
7.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para redjuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice( s) estab+let;ido(s) para reajustamento +enha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) majs ser utilizado(s), será(ão) ado+ado(s), em substituição, o(s) que
vier(eIn) a ser deterrninado(s) pel4 legislação então 6111 vigor.
7.7. Na ausência de previsão 1+gal quanto ao índice substitutb, as partes elegerão novo índice
oficial, para l=ajustamento do preéo do valor remanescente, por Ineio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado dor apostilamento.

in'\

8. CLÁUSULA OITAVA - ÓBRIGAÇÕES DO CONTIÚTANTE (aM. 92. X, Xl e XIV)
8.1. São obrigações do Contrat#nte:
8.2. Exigir o cumprimento de +odas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazoe condições estabelecidas no +ermo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, pgr escrito, sobre vícios, defeit4s ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja po+ ele substituído, reparado ou chrrigido, no total ou ein parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar 4 execução do contrato e o cdmprilllento das obrigações pelo
Contratado:

8.6. Comunicar a empresa par4 ernissão de Nota Fiscal no quê pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, qüandc> houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dh[nensão, qualidade e quantidadb, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagamento ao Qontratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabeiedidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as s+nções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de reprbsentação judicial do Municípjo de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descu[nprirnento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decjsão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, +essalvados os requerimentos rnanifestamerito impertirlentes,
meramente proteiatórios ou de rrenbuln interesse para a boa execÜção do ajuste.

8.10.1. A Admirristraçã$ terá o prazo de 1 (um) mês, à contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, bdmitida a prorrogação motivaÜa, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do 4quilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo +náximo de 1 (um) mês, a c$ntar da data do protocolo do
requerimento, admitida a prorrogaÇão rnotivada, por igual períod1
8.12. Cornunicar o Contratado nd hipótese de posterior alteraçãd do projeto pelo CorltraI-ante. no
caso do art. 93, $2'’, da Lei n' 14.133, de 202 1.
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8.13. A Administração não rbsponderá por quaisquer coÓpromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, aincl4 que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceirqs em decorrência de ato do Çontratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - O@RIGAÇ(-)ES DO CONTRA+ADO (aK. 92, XIV, XVI e XVl0
9.1, O Contratado deve cumprjr todas as obrigações constante b deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exciusivament4 sous os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, 4inda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito deia Adrrlinistração no local do serviço para representá-io na
execução do eontrato

9.2.1 . A indicação ou b manutenção do preposto da dmpresa poderá ser recusada peio
órgão ou entidade, desde Üue devidamente justificada, dçvendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

9.3 . Atender às determinações fegulares emitidas pelo fiscal db contrato ou autoridade superior
(art, 13_7, ii) e prestar todo e$elarebimelrto ou irrforínação por eleb solicitados;
9.4. Alocar os empregados ne4essários ao perfeito cumprimebto das eláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento ddequados, fornecendo os mate[iais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e t+enologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e allegislação de regência;
9.5 . Reparar, corrigir, remover,reconstruir ou substituir, às su4s expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do coÜtrato, os serviços nos quais s+ verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execuÇão ou dos materiais empregado 4;
9.6. Responsabilizar--se pelos vÍcios e danos decorrentes da exbçução do objeto, de aeordo com
0 llquer dano

zaÇão ou o
;contar dos

ca

fn\
ac

pa
sc

9.'
re

aos danos

le em linha
o fiscal ou

§.8. Quando não for possível= vméákTl) ==–é-LÜa;Üam–gistelna de Cadastro de
Fornecedores – SiCAF, o contratÀdo deverá entregar ao setor r$sponsável pela fiscalização do
r„nt,,tn .tá n di, t,intn dn mês sÀgl]inte ao da nrestacão dos serGiGOS. os seguintes documentos:

1) orov; de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta reiativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da Uniãoá 3) certidões que comproverT l 4 regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do dorylicíiib ou sede do conüatado; 4) Ce$idão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Qébitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pclo cÜmprimento das obrigações pr+vistas em Acordo9 Convenção9
Dissídio Coletivo de Trabalho ou dquivalentes das categorias abr+ngidas pelo contrate)9 por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárids, tributárias e a 4 demais previstas em legislação
especíncap çuja inadimplência não transfere a responsabilidade aq Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do codtrato, no prazo de 24 (vinte e q$atro) horas, qualquer ocorrência
anorrnal ou acidente que se veriüqüe no local dos serviços.
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9.11. Prestar todo esçlarecirneikto ou informação solicitada beto Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesbo, a qualquer tempo, ao localdos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.12. Paralisar, por deterrninadão do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros. 1

9.13. Promover a guarda, manÜtenção e vigiiância de materidis, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.14. Conduzir os trabalhos cbn! estrita observância às n$rmas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo se+npre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurdjnÇa, higiene e disciplina.
9.15. Submeter previamente, p$r escrito, ao Contratante, par 4 análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executi\}os que fujam às especifiçaçfes do melnoriaI descritivo ou
instrulnento eongênere.
9.16. Não pcrrrlitir a utilizaçi}ode qualquer trabalho do menbr de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiOres de quatorze anos, nem pelfmitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalhb noturno, perigoso ou insalubqe;
9.17. Manter durante toda a qigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exi&idas para qualificação na cont[ataçâo direta;
9.18. Curnprir, durante todo o p$ríodo de execução do contratob a reserva de cargos prevista em
!ei para pessoa eom deficiência, paja reabilitado da Previdência S4cial ou para aprendiz, bçm como
as reservas de cargos previstas na jegislação (WUá);
9.19. Cornp!'ovar a reserva de cafgos a que se refere a cláusula 4cima, no prazo fixado pe{o fisGal

do contrato, com a indicação dob empregados que preencherdm as referidas vagas (gN. 1 I j.
parágrafo Único);
9.20. Guardar sigilo sobre toda# as informações obtidas em #ecomência do cumprimento do
contrato;
9.21. Arear com o ônus decorredte de eventual equívoco no dirbensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrenjes de fatores futuros e incerto s,

devendo compíementá-Ios, caso o 1)revisto inicialmente em sua p{oposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contr4t,1ção, exceto quando ocorrer + lgum dos eventos arroiados no
art. 124. 11. d. da Lei n'’ 14.133, del202i;
à:"ãF-Cumprir, além dos postula4os legais vigentes de âmbito f+deral, estadual ou municipal, as

norrrlas de segurança do Contratan}e.

,#\

/b\

IO. CLÁUSULÂ DÉCIMA - éARÂNTIA DE EXECUÇÃÓ (art, 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de g+rantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIM.
ADMrNrSTBÀTiVÂS (art. 92, xIv
11.1. Comete infração administr4tiva, nos termos da Lei n' 14.l33, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecu#ão parcial do contrato;
b) der causa à inexecuéão parcial do contrato que caqse grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos derviços públicos ou ao interesqe coletivo;
c) der causa à inexecudão total do contrato;

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – FoÔe (45)3256-8000 -- CEP 85998-l 00 – MeFceeie$ – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.7l1 9.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br

PRIMEIRA INIRAÇÕES E SANÇÕES



,unicípio de @ercedes

Estado do Pàrarlá

Contrato n'’ 125/2026

d) ensejar o retardam4nto d, execução ou da entregd do objeto da contratação sem
rnotivo justificado;
O apresentar documqntação falsa ou prestar declar4ção falsa durante a execução do
contrato:

0 praticar ato fraudujento na execução do contrato;
g) comportar-se de rnk)do inidôneo ou cometer fraud+ de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo brevisto no art. 5c> da Lei no 12.646 p de 1'’ de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao cona#tado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes

1 1 .2.

sanÇÕes :

1) Advertência, qua4do o contratado der causa àinexecução parcia1 do contrato>
sempre que não se justin €ar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $20, da Lei
n' }4.133, de 20:21);

11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrat4, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade +mais grave (art. 156, $ 4'’, da LÉI rr' 14.133, de 202 });
III) Declaração de in idoneidade para licitar e c$ntratar9 quando praticadas as

condutas descritas nas alíheas “e”, “P’, “g” e “h” do su$item acima deste Contrato9 bem
como nas alíneas “b”, “c’f e “d”, que justifiquem a imp$sição de penalidade mais grave
'art. 15ÁA5'>Lda Lei na 14.133, de 2021

IV) MuIta :

i. Moratória dê 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimp\ida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compen$at4ria, para as infrações descritas rias alíneas “e” a “h” do subiteln
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensdtqria, para a inexeçução total dd contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do ContIato.
iv. Para infraçãb descrita na alínea “b” do suÜitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Cbntrato.

v. Para infraçõ&s descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.
vi. Para a infradão descrita na alínea “a” do suÜitelrl 1 1.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do dontrato.

A aplicação das sanções brevistas neste Contrato não exclui, ein hipótese alguma, a
dano causado ao Contratante (art. 156, §9'’, da Lei n'’ 14.133

11.3

obrigação de reparação integral d
de 202 1)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativarnente com a

muita (art. 156. $7'’. da Lei nc) t4.í83. de 202 1

11.4.1. Antes da apliçãçãb d;-àii;ertência e/ou mujta será façultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ !4.133, de 2021}, sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao
devido processo legal, d anlpla defesa e ao contraditório.
11.4.2. Se a multa aplidada e as indenizações cabíveib forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Cbntratado, alérn da perda desse

valor, a diferença será de$cbntada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156. $8'’. da Lei n'’ !4.133, de 2021). I
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i 1.4.3. Previamente a 4 encarninharnento à cobrança judicial, a multa poderá ser
reco!1lida administratival4ente no prazo máximo de 15 (Üuinze) dias úteis9 a contar da
data do recebimento da cqmunicação enviada pela autoridade competente

11.5. A aplicação das sançõe h realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o drocedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 202í, para as penalidades de irrlpcdilrr©nto de liGitar e
contratar e de declaração de inidoheidade para licitar ou contrati
11.6. Na aplicação das sanções $erão considerados (art.__DE

i) a natureza e a gravIdade da infração cometida;
iI) as peculiaridades db caso concreto;
111) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV) os danos que dela Ôrovierem para o Contratante;
V) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa He integridade, conforrne normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como in{rações administrativas na Lei b'’ 14.133, de 202 !, ou em outras
leis de licitações e contratos da AHministração Pública que tarn$ém sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ i2.846, de 20i31 serão apurados e julgados cobjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito proeedimerltal e lautoridade competente defiiridbs na referida L€i..ML__!39.
11.8. A personaiidade jurídica do Contratado poderá ser desc$nsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, er lcobrir ou dissilbular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar conftisão patrimonial, e, nesse cas b, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão bstendicios aos seus administ 4dores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica subessora ou à empresa do mesmb ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obsdrvados, em todos os casos, o
coNraditório, a ampla defesa e a bbrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160, da Lei ry
14.133, de 2021)
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de
aplicação da sanção, informar e m4nter atualizados os c
para fins de publicidade no Cadagtro Nacional de En
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), in
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ i4.133, de 2021

11.10. As sanções de impedimentO de licitar e contrat
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apiic4ção das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e dontratar, contado da data da i$timação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a de4isão recorrida, que, se não a rebonsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, e11caminhará o recurso çom sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12. Caberá a apresentação de Medido de reconsideração da ap+icação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou coÜtratar no prazo de 15 (quinze} dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo má{imo de 20 (vinte) dias úteis, c$ntado do seu rec6binrento.
11.13. O recurso e o pedido de +econsideração terão efeito subpensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decis#o final da autoridade compete tIte.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração cdntratante, resultantes de rnulta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
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parciaimerlte, com os créditos de+idos pelo referido órgão decojrentes deste mesmo contrato
ou de ot IEros contratos administfativos que o contratado possua corrI o mesmo Órgão ora
contratante .

11.15. As intimações necessária+ ao desenvolvimento do procddimento para eventual aplieação
de sanção por infração poderão sbr realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, rhensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, rrkçns&gerr! por nreio cte redes sociais, e--rn,Iii ir}dicadÓ pelo contratado, e etc.
11.16. A intiinação por correspbndênçia será comprovada 1+ediar2t6 & junta(la do aviso de
recebirnento aos autos e, as demajs, mediante a juntada do resp4ctivo comprovante e/ou cer{idão
expedida por servidor público.
11.17. A intimação efetuada p$r e,.lnaii, ,„„„,g,m p„ m#i, d, aplic,tivo WhatsApp e
mensagem por meio de redes socjais, será considerada efetuada4rcçebida no prazo de 1 (urn) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o redebimento antes.
11 .18. É responsabilidade do conjratado manter atualizados os +ndereços e contatos informados,
considerarldo„se recebidas as corr{urlicaçõe$ ençarr}inhãdas para os me sinos rio casa de eventual
alteração não comunicada.
11.19. A pdltiçipaÇão nos certan+es promovidos pelo Município de Mercedes, benr como, nas
contratações diretas, implica ciênciia e concordância com a reaiiz+ção das comunicações na forma
dos sut>itens antecedentes.

12. CLÁUSULADÉ€1MA SÉGUNDA– DAEXTINÇÃOCONTRATUÀL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto qdando vencido o prazo nele es}ipulado, independentemente de
terem sido eurnpridas ou não as ot]rigações de ambas as partes c(]ntraentes.
12.2. O contrato poderá ser extjnto antes do prazo nele fixadO, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de crédit bs orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais Ihe oferece vahtagerrl.
12.3. A extinção nesta hipótese dcorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pqlo contratante nesse sentido çdm pcio menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-bontinuidade do contrato de q+e trata este subitern ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data dd aniversário, a extinção contraqual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da cornunicação.

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obriáações nele estipula(:las, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no p«ià_137 da la nD_14.133/21, born
eomo amigavelmente, asseguradoso contraditório e a ampla defe ba.

12.5.1. Nesta hipótese, 4plicam-se tambérn os artigos 138 e 1 39 da mesma Lei.
12.5.2. A alteração socibl ou a modificação da finalidbde ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se dão restringir sua capacidade d+ concluir o contrato.

12.5.2.1. Se b operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formdlizado termo aditivo para alter 4ção subjetiva.

O termo de extinção, $elnpje que possível, será precedido+
12.6.1. Balanço dos eve{rtos contratuais já cumpridos qu pa[ciaimente cumpFidOs;

1 2.6.2. Relação dos pag+nlentos já efetuados e ainda d+vidos;
12.6.3. Indenizações e II{ultas.

12.7. A extinção do contrato n 40 configura óbice para o re+onhecimento do desequilíbrio
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econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indebização por meio de termo
indenizatório (alt. 131, capta, da Lei n.' 14. !33. de 2021

12.8. O contrato poderá ser et caso se çonstate que o contr4tado mantérn víncu io de natureza
técnica, comercial, econômica, firjarlçeira, trabalhista ou civil eo:Fl dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente púb lido que tenha desempenhado fubção na licitação no processo de
contratação direta ou atue na fís+alização ou na gestão do con{rato, ou que deles seja eônjuge,
çorTrpairh6iro ou parente ern linha teta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau (aa. i'+, inciso
IV, da Lei n.' i4.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA '+ERC 1:IRA – DOTAÇÃO O4ÇAMF,NTÁRIA (44. 92, w
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrãb à conta de recursos específicos
çonsignados rio C)rçarnento Geral do Município deste exercício, #a dotação abaixo discriminada:
02.004.04.122.0003.2007 – Man$tenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elernelito de Despesa: 333903916
Fonte de Recurso: 505

82.009.26,782.00}0.2843 --- Gereí{ci&nle}Ito da Infraestrutura kurai.
Elemento de despesa: 3390$916
Fonte de recurso: 000, $05

13.2. A dotação relativa aos exdrcícios financeiros subsequentbs será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e l+beração dos créditos cormspoqdentes, mediante apostilarnento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA dUAR’TA – DOS CASOS OM+SSOS (art. 92, iiI)
14.1. Os casos omissos serão dedididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
E }4.}33L de 2(al 2 e derrrais ilorm,is federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n') g.0f78, de 1990 – Código de Defeba do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15, i. Eventuais alterações contrãuais reger-se-ão pela discip lin+ dos ar8. la&&çuüwitM
nQ 14.133. de 2021. l
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõqs contratuais, os acréscimos ou

supressõe s que se fizerem necessárjos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas media 4te celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da cdnsultoria jurídica do contratan+e, salvo nos casos de justificad?
necessidade de antecipação de se Os efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (umb mês (art. 132 da Lei n'’ 14.i3p, de 2021).
15.4. Registros que não caracterjzam alteração do contrato popem ser realizados por simples

apostilâ9 dispensada a celebração d+ termo aditivo, na forma do ar]. 136 da Lei n' 14'} 33, de m'
}6.
16.1.

ci,Áustri,A DÉCIMA sÉx'TA – PUBLICAÇÃO
Inçumbirá ao contratante divulgar o presente instrume+to na forma do aFt 1769 III,

[
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parágrafo único, 1 e 11, da Lei d.' 14.133/2021, conforme op4ão formalizada por meio do
Decreto Municipal n.'’ 175, de 1$ de outubro de 2023, na forrtra prevista no aR. 94 da Lei
U_3, de 2021. bem corno no re#pectivo sítio oficial na Interne+, em atenção ao art. 91, caput , da

Lei n.'’ 14. i33, de 202 1, e ao aíh.E,.....§2:.,,dê....L,gtA_„..U..,..,§.2%.dÊ,ZQL!'

17. CLÁUSULÂ DÉCIMA iÉTIMA– FORO (,d. 92, $14)
17.1. Fica eleito o Foro da Comprca de Marechal Cândido Roddon – PR, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução de 4te Termo de Contrato que n 40 puderem ser compostos pela

conciliação, conforme aK,„..%..,.....ü:l..@...L.,d....C.....Â3..372..L

r\
Mercedes/PR, em 24 de abril de 2026.

LAERTON ::HR 1ãÜ:.'3:ãITg:,
WEBER:0453042 1988 Da post: 2026.04.+4 13:46:26

Município de Mercede+
CONTRATANTE

}6. ;vandro
CONTRATADA

TE$TEMtJN tIAS :
Assinado de forma digital por

EDSON EÚSObi KNAUL,8863b3sodoo

KN AUL:88632350900 %a3%3: 2026'04'24 lf:46:36
Edson Krraul

J /1\ 1[b•HHp•F S 1(1HpHHH) N A1 /c\ 1R1l lE1: C) SR :8:J; # T digital por

LUCI AN:0#691052948 :::::tYoo26671;3714:46:47-03'oo'

Jdcson Marcos Lucian
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